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Atividades 

Suporte Técnico e 
Infraestrutura 

Identificar disfunções de equipamentos e sistemas operacionais, relacionados com a sua área de informação, 
solucionando os problemas de modo a propiciar a continuidade das atividades da Prefeitura do Município de São 
Paulo; 

Prestar suporte técnico necessário à contratação e gestão de serviços de terceiros; 
Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas técnicas; 
Desenvolver soluções técnicas compatíveis com o nível de formação, visando otimizar as instalações e processos de 

trabalho das diversas áreas da Prefeitura do Município de São Paulo. 
Responder pelo apoio e suporte técnico especializado ao planejamento, implantação, manutenção, inspeção, 

fiscalização e controle das atividades de infraestrutura, instalações físicas, equipamentos e outros sistemas 
técnicos, de acordo com a área de formação; 

Elaborar relatórios técnicos relativos à sua área de atuação, visando fornecer subsídios para decisões; 
Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas técnicas; 
Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional; 
Supervisionar e fiscalizar serviços de terceiros. 

Suporte Técnico à Gestão 
Pública 

Dar suporte técnico ao desenvolvimento das atividades de elaboração e gestão do orçamento da Prefeitura do 
Município de São Paulo; 

Desenvolver os trabalhos relativos às operações financeiras e contábeis das receitas e despesas da PMSP em 
conformidade com as normas e procedimentos legais afetos à Prefeitura do Município de São Paulo; 

Elaborar relatórios técnicos e instrumentos contábeis e financeiros necessários ao cumprimento das obrigações legais 
e subsidiar a gestão e o processo decisório na Prefeitura do Município de São Paulo;  

Manter organizada e atualizada a documentação contábil, orçamentária e financeira da Prefeitura do Município de 
São Paulo. 

Suporte Técnico 
Especializado 

Prestar suporte técnico necessário na prevenção de acidente e doenças de trabalho. 

Anexo III integrante da Lei nº 17.224, de  31  de  outubro  de  2019 

Profissionais de Educação – Quadro de Apoio à Educação 

 
 

cargo limite fixado (LF)  

Agente Escolar  1.411,15 
Aux. Técnico de Educação 1.600,47 

 

 

Anexo IV integrante da Lei nº 17.224, de  31  de  outubro  de  2019 

 

 

cargo limite fixado (LF)  

Inspetor de Alunos 
1.600,47 Aux. Administrativo Ensino 

Auxiliar de Secretaria  

 

 
   

Anexo V integrante da Lei nº 17.224, de  31  de  outubro  de  2019 

 “Quadro de Pessoal da Administração Tributária do Município de São Paulo – QPAT” 

Anexo VII acrescido à Lei nº 8.645, de 21 de novembro de 1977 

Nível/Categoria do Auditor-Fiscal 

Tributário Municipal 

Fator 

de Categoria 

da GFF 

Nível Categoria  

I 

1 1,20 

2 1,42 

3 1,43 

4 1,44 

5 1,45 

II 

1 1,47 

2 1,47 

3 1,47 

III Única 1,47 

Anexo VI integrante da Lei nº 17.224, de  31  de  outubro  de  2019, que substitui o Anexo IV a que se refere o artigo 3º da Lei nº 13.652, 

de 25 de setembro de 2003. 

Atribuições do Cargo de Assistente de Agente de Apoio 

DENOMINAÇÃO: Agente de Apoio  

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam atividades operacionais de apoio às atividades organizacionais da Prefeitura do Município de 
São Paulo. 

ABRANGÊNCIA: Todas as atividades da Prefeitura do Município de São Paulo, exceto as específicas da área de Educação. 
HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 

 
Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com os outros profissionais, buscando a complementariedade de outros conhecimentos 

e especializações.  
Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a interdependência de cada uma das tarefas com as 

atividades globais da Prefeitura do Município de São Paulo e seus respectivos impactos no todo.  
Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos e produzir relatórios periódicos relacionados com a atividade profissional. 
Conhecimento de Informática: Possuir conhecimentos gerais de microinformática necessários para a realização do trabalho. 
Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situação no exercício do cargo. 
Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não se limitando às funções específicas do cargo. 
Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos relacionados às suas atividades. 
Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando tempo e recursos materiais. 
Pró – Atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao invés de atuar, somente, através de ações reativas. 
Relacionamento Interpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais pessoas, durante o exercício das funções de cargo. 

ATRIBUIÇÕES 
Desenvolver atribuições compatíveis com a escolaridade exigida para o provimento do cargo efetivo, de acordo com o interesse da 

Administração, relacionadas às ações de Cozinha e Copa, Portaria, Zeladoria, Vigilância, Transporte, Manutenção de Automotores, Obras, 
Conservação e Construção de Áreas e Vias Públicas, Apoio Administrativo, Serviços Auxiliares em Primeiros Socorros e Serviços Gerais. 

Anexo VII integrante da Lei nº 17.224, de  31  de  outubro  de  2019, que substitui o Anexo IV a que se refere o artigo 3º da Lei nº 13.748, 

de 16 de janeiro de 2004. 

Quadro de Pessoal de Nível Médio 

Atribuições do Cargo de Assistente de Gestão e Políticas Públicas 

DENOMINAÇÃO: Assistente de Gestão e Políticas Públicas  

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam atividades de suporte ao planejamento e gestão das políticas públicas da Prefeitura do Município 
de São Paulo. 

ABRANGÊNCIA: Todas as áreas que desenvolvem atividades de planejamento, gestão e execução das políticas públicas da Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 
Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com os outros profissionais, buscando a complementariedade de outros conhecimentos 

e especializações.  
Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a interdependência de cada uma das tarefas com as 

atividades globais da Prefeitura do Município de São Paulo e seus respectivos impactos no todo.  
Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos e produzir relatórios periódicos relacionados com a atividade profissional. 
Conhecimento de Informática: Possuir conhecimentos gerais de microinformática necessários para a realização do trabalho. 
Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situação no exercício do cargo. 
Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não se limitando às funções específicas do cargo. 
Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos relacionados às suas atividades. 
Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando tempo e recursos materiais. 
Pró – Atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao invés de atuar, somente, através de ações reativas. 
Relacionamento Interpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais pessoas, durante o exercício das funções de cargo. 

ATRIBUIÇÕES 
Desenvolver atribuições compatíveis com a escolaridade exigida para o provimento do cargo efetivo, de acordo com o interesse da 

Administração, relacionadas às ações sócio-educativa, gestão administrativa, atendimento, políticas públicas e gestão urbana. 

Anexo VIII integrante da Lei nº 17.224, de  31  de  outubro  de  2019, que substitui o Anexo V a que se refere o artigo 3º da Lei nº 13.748, 

de 16 de janeiro de 2004. 

Quadro de Pessoal de Nível Médio 

Atribuições do Cargo de Assistente de Suporte Técnico 
 
DENOMINAÇÃO: Assistente de Suporte Técnico 

DEFINIÇÃO: 

Profissionais portadores de certificado de conclusão de educação profissional de nível técnico, com habilitação 
devidamente reconhecida nas áreas de eletrotécnica, eletrônica, elétrica, mecânica, telecomunicações, agrimensura, 
edificações, segurança do trabalho, informática, tecnologia da informação, comunicação em multimeios, cartografia, 
florestal, gestão ambiental, por órgão que dão suporte técnico às atividades administrativas e de infraestrutura nas várias 
áreas da Prefeitura do Município de São Paulo. 

ABRANGÊNCIA: Todas as áreas que requeiram atividades de suporte especializado e de infraestrutura da Prefeitura do Município de São 
Paulo. 

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 
Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com os outros profissionais, buscando a complementariedade de outros conhecimentos 

e especializações.  
Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a interdependência de cada uma das tarefas com as 

atividades globais da Prefeitura do Município de São Paulo e seus respectivos impactos no todo.  
Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos e produzir relatórios periódicos relacionados com a atividade profissional. 
Conhecimento de Informática: Possuir conhecimentos gerais de microinformática necessários para a realização do trabalho. 
Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situação no exercício do cargo. 
Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não se limitando às funções específicas do cargo. 
Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos relacionados às suas atividades. 
Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando tempo e recursos materiais. 
Pró – Atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao invés de atuar, somente, através de ações reativas. 
Relacionamento Interpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais pessoas, durante o exercício das funções de cargo. 

ATRIBUIÇÕES  
Desenvolver atribuições compatíveis com a escolaridade exigida para o provimento do cargo efetivo, de acordo com o interesse da 

Administração, relacionadas à ações de suporte técnico e infraestrutura, suporte técnico à gestão pública e suporte técnico especializado. 
Segmento das ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.048, DE 31 DE OUTUBRO DE 

2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 6.067.499,00 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Autarquia Hospitalar Municipal, do Hospital do Servidor Público 
Municipal, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da 
Secretaria Municipal de Cultura, da Secretaria Municipal de Di-
reitos Humanos e Cidadania, das Subprefeituras Campo Limpo 
e São Mateus, e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.067.499,00 

(seis milhões e sessenta e sete mil e quatrocentos e noventa e 
nove reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  10.000,00
02.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44905100.00  Obras e Instalações  450.000,00
19.10.27.812.3017.1896  Ampliação, Reforma e Requalificação de Clube da

Comunidade (CDC)
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  879.090,00
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  635.000,00
19.10.27.812.3017.3512  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  90.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  420.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.484.000,00
34.10.14.422.3007.4320 Políticas, Programas e Ações para Pessoa Idosa
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00
34.10.14.422.3018.2142 Políticas, Programas e Ações para Educação em Direitos 
  Humanos e Promoção do Direito à Cidade
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
34.10.14.422.3023.4321 Políticas, Programas e Ações para a População em 
  Situação de Rua
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
57.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano de 
  Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 80.000,00
70.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano de 
  Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 80.000,00
84.10.10.301.3003.1509 Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade
  Básica de Saúde (UBS)
 44505100.00 Obras e Instalações 1.255.909,00
84.10.10.301.3003.2520 Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial 
  Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
  Diagnóstico e Terapia
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00
84.10.10.302.3003.1784 E3720 - Compra de Móveis e Equipamentos Hospitalares 
  para o Complexo Sapopemba
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 180.000,00
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 82.500,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 122.000,00
  6.067.499,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO NOME VALOR
11.60.04.122.3024.2039 E3716 - Eventos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 195.000,00
11.60.04.122.3024.2239 Ações Voltadas para Políticas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.523.500,00
19.10.27.812.3017.1690 E1005 - Readequação de Próprios Públicos e Colocação de 
  Grama Sintética no Campo do CDC Jardim Coimbra,
  Localizado na Rua Nicoló Tartáglia, n° 171, Jd. Coimbra
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 879.090,00
19.10.27.812.3017.1692 E3713 - Construção da Arquibancada da Quadra, 
  Extensão do Telhado, Playground Infantil, Sanitários
   (um Masculino e um Feminino) e Iluminação do CDC
   Faria Lima - Bairro Guairacá
 44905100.00 Obras e Instalações 70.909,00
25.10.13.392.3001.1182 E3658 - Programa Pedagogia Hip Hop
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
25.10.13.392.3001.1188 E2227 - Recursos para Secretaria Municipal de Cultura
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
25.10.13.392.3001.1196 E247 - Promoção da Cultura e da Cidadania
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
25.10.13.392.3001.1243 E1393 - Festival de Grafitti - Beco do Batman
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
25.10.13.392.3001.1271 E1282 - Projeto Cultura do Lixo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
25.10.13.392.3001.2084 E3709 - Projeto Sociocultural para a Cia Cupuaçu
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
27.10.18.541.3005.1214 E1617 - Instalação de ATI, ao Ar Livre, no Parque Linear 
  Ribeirão Oratório
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
57.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano de 
  Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 350.000,00
58.10.15.451.3022.1079 E769 - Implantação de ATI, Playground de Madeira, 
  Bancos e Colocação de Alambrado com Mureta com 
  cerca de 60cm de Altura, em todo o Perímetro de Área 
  Municipal existente na Rua Ferreiropolis, altura do nº 215,
  Jardim Vaz de Lima
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
68.10.15.451.3022.1567 E1673 - Requalificação de Praça Inominada na Rua Lírio 
  Vermelho, CEP 08452-610, com Rua Timbó-De-Caiena, 
  CEP 08452-643, e Instalação de ATI ao Ar Livre
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
69.10.15.451.3022.1457 E3729 - Revitalização Completa da Praça do Samba - 
  Vila Industrial
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00

69.10.15.451.3022.1586 E239 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria, 
  Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
  Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
  Subprefeitura de Vila Prudente
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.000,00
72.10.15.451.3022.1454 E3721 - Revitalização da Praça (Brinquedos, Gramado), 
  Aparelhos de Ginástica da Praça Inominada no Final da 
  Rua Ananias Nogueira Pinheiro
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
73.10.13.695.3015.1272 E1284 - Festival Satyrianas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
84.10.10.302.3003.1784 E3720 - Compra de Móveis e Equipamentos Hospitalares para 
  o Complexo Sapopemba
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 180.000,00
84.10.10.302.3003.2172 E739 - Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho
 33503000.00 Material de Consumo 10.000,00
89.10.27.811.3017.1229 E1750 - Apoio ao evento Thunder Fight 25 Organizado pelo 
  Liga de Artes Marciais do Estado de São Paulo
  CNPJ 08.527.902/0001-92
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00
  6.067.499,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 31 de 
outubro de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 31 de outubro de 2019.

DECRETO Nº 59.049, DE 31 DE OUTUBRO DE 
2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.045.727,70 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras, da Secretaria Munici-
pal de Cultura, da Controladoria Geral do Município, da Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, da Secretaria 
Municipal de Turismo e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.045.727,70 

(cinco milhões e quarenta e cinco mil e setecentos e vinte e sete 
reais e setenta centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  205,15
25.10.13.392.3001.2025  Manutenção e Operação da Biblioteca Mario de Andrade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  22.671,00
32.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.081,13
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  15.134,00
52.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  5.010,62
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  12.525,99
57.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de
  Informação e Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 13.000,00
57.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 18.640,00
62.10.14.243.3013.2157 Administração dos Conselhos Tutelares
 33903000.00 Material de Consumo 389,69
62.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 14.644,36
 33903500.00 Serviços de Consultoria 17.910,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 106.964,28
71.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
  Informação e Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 22.745,78
73.10.13.695.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do 
  Município
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 176.243,20
84.10.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.974.562,50
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 2.640.000,00
  5.045.727,70

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.368.3010.2872  Eventos Educacionais, Culturais e Esportivos nos

Centros Educacionais Unificados
  33903000.00  Material de Consumo  95.551,43
19.10.27.812.3017.4503  Incentivo à prática de Esportes
  33903000.00  Material de Consumo  80.691,77
25.10.13.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  205,15
25.10.13.392.3001.2025  Manutenção e Operação da Biblioteca Mario de Andrade
  33903000.00  Material de Consumo  22.671,00
32.10.04.124.3012.8262  Promoção da Transparência, do Acesso à Informação e do

Controle Social
  33903000.00  Material de Consumo  5.081,13
34.10.14.422.3018.2051  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Imigrantes
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  15.134,00
52.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  17.536,61
57.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  31.640,00
62.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  389,69
62.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  139.518,64
71.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  22.745,78


